
Aula 6 3 Estrutura do Processo de Mediação: 
Pré-Mediação
Olá, futuro mediador! Seja bem-vindo à nossa sexta aula, um mergulho profundo nos bastidores da mediação, 
antes mesmo que as partes se sentem à mesa para dialogar. Imagine que você está prestes a construir uma ponte 
sobre um rio turbulento. Você não começaria a colocar os pilares sem antes estudar o terreno, conversar com os 
engenheiros e garantir que todos os materiais estão prontos, não é mesmo? A pré-mediação é exatamente isso: a 
fase crucial de preparação que garante a solidez e a segurança de todo o processo que virá a seguir.

Nesta jornada, vamos desvendar os segredos de como se estabelece a fundação para um diálogo construtivo. 
Nosso objetivo não é apenas que você memorize conceitos, mas que sinta a importância de cada passo, 
compreendendo como a atenção aos detalhes nesta fase inicial pode ser o diferencial entre um conflito que se 
arrasta e uma solução que floresce. Prepare-se para desenvolver uma visão estratégica sobre o primeiro contato, 
as conversas individuais e a construção de um ambiente de confiança.

Ao final desta aula, você será capaz de:

Compreender a relevância estratégica do primeiro contato e do convite à mediação.

Identificar a finalidade e a aplicação das sessões individuais (caucus) no processo de pré-mediação.

Elaborar uma declaração de abertura que promova um ambiente seguro e colaborativo.

Analisar a importância e os elementos essenciais do Contrato de Mediação e do Termo de Confidencialidade.

Aplicar os princípios da legislação brasileira e as tendências da mediação online (ODR) na fase de pré-
mediação.

A relevância prática do que aprenderemos hoje é imensa. No mundo real, a primeira impressão é a que fica, e na 
mediação, ela pode definir o sucesso ou o fracasso de todo o processo. Você aprenderá a ser o arquiteto da 
confiança, o maestro que afina os instrumentos antes do concerto. Isso não só otimizará seus resultados como 
mediador, mas também o destacará como um profissional que entende a complexidade humana por trás de cada 
conflito.

Vamos explorar juntos os pilares dessa fase tão vital: desde o convite inicial, passando pelas conversas mais 
reservadas, até a formalização dos compromissos. É como montar um quebra-cabeça, onde cada peça da pré-
mediação se encaixa para formar a imagem completa de um processo bem-sucedido.



O Primeiro Contato: A Semente da Mediação
Imagine que você é um jardineiro experiente e recebeu duas sementes preciosas, mas que vêm de plantas que não 
se dão bem naturalmente. Seu primeiro desafio é criar o ambiente perfeito para que elas possam, talvez, crescer 
lado a lado. Na mediação, o "primeiro contato" com as partes é exatamente isso: o momento de preparar o solo, de 
entender as condições e de plantar a semente da possibilidade de um diálogo. Não é apenas uma ligação ou um e-
mail; é a primeira impressão, a primeira oportunidade de mostrar que a mediação é um caminho viável e seguro.

Muitas vezes, as partes chegam à mediação carregadas de desconfiança, frustração ou até mesmo raiva. Elas 
podem ter tentado resolver o conflito de outras formas sem sucesso, ou talvez estejam ali por indicação judicial, 
sem entender bem o que é a mediação. É nesse primeiro contato que o mediador começa a desmistificar o 
processo, a aliviar as tensões iniciais e a construir uma ponte de confiança. É como abrir a porta de um labirinto e 
mostrar que existe um mapa, e que você está ali para ajudar a decifrá-lo.

Então, como se dá esse convite à mediação de forma eficaz? Ele pode vir de diversas formas: uma notificação 
judicial, um encaminhamento de um advogado, ou até mesmo um contato direto de uma das partes. 
Independentemente da origem, o mediador tem a responsabilidade de transformar esse convite em uma 
oportunidade de engajamento. É preciso ser claro, objetivo e, acima de tudo, empático.

Transformando o 
Convite
O mediador deve transformar 
qualquer tipo de convite 
(judicial, por advogado ou 
direto) em uma oportunidade 
de engajamento, usando 
clareza, objetividade e empatia.

Desmistificando o 
Processo
No primeiro contato, o 
mediador começa a aliviar 
tensões e explicar como a 
mediação funciona, 
especialmente para partes que 
chegam com desconfiança ou 
frustração.

Construindo Confiança
Este momento inicial é crucial 
para estabelecer as bases de 
confiança que sustentarão 
todo o processo de mediação 
que virá a seguir.



O Convite à Mediação: Uma Oportunidade 
de Esperança
Na prática, o convite à mediação é um convite à esperança e à autonomia. O mediador, nesse momento, atua como 
um guia que oferece uma nova perspectiva. Por exemplo, se uma das partes foi encaminhada por um juiz, ela pode 
se sentir coagida. O papel do mediador é explicar que, embora a indicação tenha vindo do tribunal, a participação 
na mediação é voluntária e que o poder de decisão sobre o resultado está nas mãos das próprias partes. Isso 
muda a percepção de "obrigação" para "oportunidade".

A Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015) e o Código de Processo Civil (CPC/2015) reforçam a importância desse 
convite, especialmente no contexto judicial, onde a mediação é incentivada como forma de autocomposição. A 
Resolução nº 125/2010 do CNJ, por sua vez, estabelece a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos 
conflitos, pavimentando o caminho para que esse primeiro contato seja uma etapa formal e valorizada.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis.

No cenário da Mediação Online (ODR - Online Dispute Resolution), o primeiro contato ganha novas nuances. O 
convite pode ser feito por e-mail, plataformas de mensagens ou até mesmo por um sistema automatizado que 
explica o processo e convida as partes a agendarem uma sessão virtual. A agilidade e a conveniência são pontos 
fortes, mas o desafio é manter a humanidade e a empatia, garantindo que a mensagem não se perca na frieza da 
tecnologia. É como enviar uma carta escrita à mão em vez de um e-mail genérico: o toque pessoal faz a diferença, 
mesmo que o meio seja digital.

Convite Inicial
Pode vir do judiciário, advogados 
ou diretamente das partes

Explicação do Processo
Esclarecimento sobre 
voluntariedade e autonomia das 
partes

Engajamento
Transformação da percepção de 
"obrigação" para "oportunidade"

Base Legal do Convite à Mediação

" Lei nº 13.140/2015 (Lei de Mediação)
" Código de Processo Civil (CPC/2015)
" Resolução nº 125/2010 do CNJ



Sessões Individuais (Caucus): O Refúgio 
Estratégico
Você já se viu em uma discussão acalorada onde sentiu que precisava de um momento para respirar, organizar as 
ideias e talvez desabafar com alguém de confiança antes de voltar à mesa? As sessões individuais, ou caucus, na 
mediação, são exatamente esse "tempo técnico" estratégico. Elas são como um camarim nos bastidores de uma 
peça de teatro, onde cada ator pode se preparar, ajustar sua maquiagem e ensaiar suas falas longe dos olhos do 
público, antes de entrar em cena novamente.

A finalidade principal do caucus é oferecer um espaço seguro e confidencial para que o mediador possa conversar 
com cada parte separadamente. Isso permite que a parte se sinta mais à vontade para expressar emoções, revelar 
informações sensíveis que talvez não quisesse compartilhar na frente da outra parte, ou simplesmente para pensar 
em voz alta sobre suas opções e interesses reais. É um momento de escuta ativa e profunda, onde o mediador 
pode ajudar a parte a clarear suas ideias, a priorizar o que realmente importa e a explorar possíveis soluções sem a 
pressão do olhar do outro.

Imagine o caso de um divórcio onde o casal está discutindo a guarda dos filhos. Em uma sessão conjunta, a mãe 
pode se sentir inibida de expressar sua profunda preocupação com a rotina de estudos dos filhos na casa do pai, 
por medo de iniciar uma nova briga. Em um caucus, ela pode desabafar essa preocupação com o mediador, que 
então a ajuda a transformar essa emoção em um interesse legítimo: "garantir a estabilidade acadêmica dos filhos". 
O mediador, então, pode levar esse interesse (e não a emoção) de volta à mesa conjunta, de forma construtiva.

Benefícios do Caucus

Cria um espaço seguro para expressão de 
emoções

Permite a revelação de informações sensíveis

Facilita a clarificação de interesses reais

Possibilita pensar em voz alta sem pressão

Ajuda a transformar emoções em interesses 
legítimos

O caucus é como um camarim nos bastidores de 
uma peça de teatro, onde cada ator pode se 
preparar, ajustar sua maquiagem e ensaiar suas 
falas longe dos olhos do público, antes de entrar 
em cena novamente.



Quando Utilizar o Caucus na Mediação
Mas, quando o mediador decide usar o caucus? Não é uma regra, mas uma ferramenta estratégica. Geralmente, 
ele é utilizado quando:

Escalada de Emoções
Quando há uma intensificação emocional que impede o diálogo construtivo entre as partes.

Inibição ou Relutância
Quando uma das partes parece inibida ou relutante em falar abertamente na sessão conjunta.

Informações Retidas
Quando o mediador percebe que há informações importantes que não estão sendo compartilhadas.

Reavaliação de Posições
Quando é necessário ajudar uma parte a reavaliar sua posição ou a explorar novas opções.

Impasse Significativo
Quando há um bloqueio e o mediador precisa ajudar as partes a pensar "fora da caixa".

É crucial que o mediador mantenha a confidencialidade das informações compartilhadas no caucus. Nada do que 
é dito em uma sessão individual pode ser levado para a sessão conjunta sem a permissão expressa da parte que o 
revelou. Essa é a base da confiança que permite que o caucus funcione. É como um cofre: o mediador tem a 
chave, mas só abre com a autorização do dono.

No contexto da Mediação Online (ODR), o caucus é facilitado por recursos tecnológicos. As plataformas de 
mediação geralmente possuem "salas de reunião" virtuais separadas, onde o mediador pode mover as partes 
individualmente para conversas privadas. Isso replica a experiência presencial, permitindo a discrição e a 
confidencialidade necessárias. A facilidade de criar e gerenciar essas salas virtuais torna o caucus uma ferramenta 
ainda mais acessível e flexível no ambiente digital, eliminando a necessidade de deslocamento físico para 
conversas separadas.

Confidencialidade no Caucus

O mediador NUNCA deve compartilhar informações reveladas em caucus sem a permissão expressa da 
parte que as revelou. Esta é a base da confiança no processo.



A Declaração de Abertura: O Mapa da 
Jornada
Imagine que você está prestes a embarcar em uma viagem importante com pessoas que você não conhece muito 
bem. Antes de ligar o motor, o guia de viagem se levanta, sorri e começa a explicar o roteiro, as regras do grupo, o 
que esperar da jornada e como todos podem colaborar para que a experiência seja a melhor possível. Essa é a 
essura da Declaração de Abertura na mediação: o momento em que o mediador, como um guia experiente, 
estabelece o tom, as expectativas e as "regras do jogo" para que as partes se sintam seguras e prontas para iniciar 
a jornada de diálogo.

A Declaração de Abertura não é apenas um protocolo; é uma ferramenta poderosa para construir um ambiente 
seguro e colaborativo. É o momento em que o mediador apresenta seu papel 3 o de facilitador imparcial, que não 
julga nem decide 3 e os princípios fundamentais da mediação: a voluntariedade (as partes estão ali por escolha 
própria e podem sair a qualquer momento), a imparcialidade (o mediador não toma partido), a confidencialidade 
(o que é dito na mediação fica na mediação) e a autonomia da vontade (as soluções são criadas e decididas pelas 
próprias partes).

Pense em um cenário onde duas famílias vizinhas estão em conflito por causa de barulho excessivo. Elas chegam 
à mediação tensas, talvez até com raiva. Se o mediador simplesmente disser "Vamos começar", a chance de 
sucesso é mínima. Mas se ele iniciar com uma Declaração de Abertura clara, explicando que seu papel é ajudar a 
comunicação, que tudo o que for dito ali será confidencial e que o objetivo é que elas encontrem uma solução que 
funcione para ambas, a atmosfera muda. A tensão diminui, e a esperança de um resultado positivo começa a 
surgir.

Voluntariedade
As partes participam por escolha 

própria e podem se retirar a 
qualquer momento

Imparcialidade
O mediador não toma partido e 
mantém neutralidade durante 
todo o processo

Confidencialidade
O que é dito na mediação 
permanece na mediação, criando 
um ambiente seguro

Autonomia da Vontade
As soluções são criadas e 

decididas pelas próprias partes, 
não pelo mediador



Elementos-Chave da Declaração de 
Abertura
Os elementos-chave de uma Declaração de Abertura eficaz incluem:

1

Boas-vindas e 
Agradecimento
Reconhecer a coragem das 
partes em buscar a mediação.

2

Apresentação do 
Mediador
Nome, qualificação e, 
principalmente, o papel de 
facilitador neutro.

3

Definição de Mediação
Explicar de forma simples o que 
é e o que não é mediação.

4

Princípios da Mediação
Detalhar voluntariedade, 
imparcialidade, 
confidencialidade e autonomia 
da vontade.

5

Regras de Conduta
Sugerir regras básicas para o 
diálogo (falar um de cada vez, 
escutar ativamente, evitar 
interrupções, respeitar 
opiniões).

6

Estrutura do Processo
Explicar brevemente as fases da 
mediação (apresentação, 
exploração, negociação, 
acordo).

7

Possibilidade de Caucus
Informar sobre a possibilidade 
de sessões individuais.

8

Dúvidas e Perguntas
Abrir espaço para que as partes 
tirem suas dúvidas.

9

Convite ao Diálogo
Convidar as partes a 
apresentarem suas 
perspectivas.

A Declaração de Abertura é o momento de "nivelar o campo de jogo", garantindo que todos compreendam o 
propósito e as condições do processo. É como um manual de instruções que vem com um novo aparelho: se você 
não o lê, pode até conseguir ligar o aparelho, mas dificilmente usará todo o seu potencial ou evitará problemas.

No ambiente da Mediação Online (ODR), a Declaração de Abertura pode ser adaptada para o formato virtual. O 
mediador pode usar recursos visuais, como slides ou um quadro virtual, para apresentar os princípios e as regras. 
A clareza na comunicação é ainda mais vital, pois a linguagem corporal pode ser mais difícil de interpretar. É 
fundamental garantir que as partes se sintam confortáveis com a tecnologia e compreendam como usar as 
ferramentas da plataforma (como o chat, o microfone, a câmera e as salas de caucus virtuais). A Declaração de 
Abertura online deve incluir também orientações sobre a etiqueta digital e a estabilidade da conexão.

"A Declaração de Abertura não é apenas um protocolo; é uma ferramenta poderosa para construir um ambiente 
seguro e colaborativo."



O Contrato de Mediação: O Compromisso 
Formal
Você já pensou em construir uma casa sem um projeto ou um contrato com o empreiteiro? Seria um risco enorme, 
não é? O Contrato de Mediação é, para o processo de mediação, o que o projeto e o contrato são para a 
construção de uma casa: a formalização dos termos, das responsabilidades e dos compromissos que guiarão toda 
a jornada. Ele não é apenas um pedaço de papel; é a materialização do acordo de vontade das partes em participar 
do processo, estabelecendo as bases legais e operacionais para que a mediação ocorra de forma transparente e 
segura.

Este documento é assinado pelas partes e pelo mediador, e serve para formalizar o início da mediação, delineando 
o escopo do trabalho, as expectativas e as obrigações de todos os envolvidos. É a prova de que todos estão "no 
mesmo barco", remando na mesma direção, com as regras claras para a navegação.

Mas, o que exatamente um Contrato de Mediação deve conter? Ele é como um mapa detalhado que aponta os 
caminhos e os limites. Geralmente, inclui:

Identificação
Quem são as partes e o 
mediador envolvidos no 
processo

Objeto
Qual é o conflito a ser mediado 
(ex: disputa de vizinhança, 
questões familiares, dívida)

Princípios
Reafirmação da voluntariedade, 
imparcialidade, 
confidencialidade e autonomia

Custos
Se houver, como será cobrado e 
dividido entre as partes

Duração
Uma previsão do tempo que o 
processo pode levar

Encerramento
Condições para a mediação ser 
encerrada (acordo, desistência, 
impasse)



A Importância do Contrato de Mediação
A importância do Contrato de Mediação vai além da formalidade. Ele serve como um instrumento de segurança 
jurídica para todas as partes. Para o mediador, ele delimita sua atuação e responsabilidades. Para as partes, 
garante que o processo seguirá regras claras e que seus direitos serão respeitados. É como um acordo de 
cavalheiros, mas com a força da lei.

A Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015) e o Código de Processo Civil (CPC/2015) dão respaldo legal à celebração 
desses contratos, reconhecendo a validade dos acordos obtidos por meio da mediação. Isso significa que o que é 
acordado dentro desse processo, uma vez formalizado, pode ter força de título executivo, ou seja, pode ser 
cobrado judicialmente caso não seja cumprido.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis.

No contexto da Mediação Online (ODR), a assinatura do Contrato de Mediação e do Termo de Confidencialidade é 
realizada de forma digital. Isso pode ser feito por meio de plataformas que oferecem assinatura eletrônica com 
validade jurídica, garantindo a autenticidade e a integridade dos documentos. A tecnologia permite que as partes 
revisem o contrato em tempo real, tirem dúvidas com o mediador e assinem de qualquer lugar, agilizando o 
processo e tornando-o mais acessível. É a burocracia se curvando à conveniência, sem perder a segurança.

Benefícios do Contrato de Mediação

Proporciona segurança jurídica para todas as partes 
envolvidas

Delimita a atuação e responsabilidades do mediador

Garante regras claras para o processo de mediação

Assegura o respeito aos direitos de todos os participantes

Possibilita que acordos tenham força de título executivo

Base Legal

A Lei nº 13.140/2015 (Lei de 
Mediação) e o Código de 
Processo Civil (CPC/2015) dão 
respaldo legal à celebração dos 
contratos de mediação, 
reconhecendo a validade dos 
acordos obtidos.



O Termo de Confidencialidade: O Escudo da 
Confiança
Se o Contrato de Mediação é o mapa da jornada, o Termo de Confidencialidade é o escudo que protege essa 
jornada. Ele é um documento específico, muitas vezes parte integrante do Contrato de Mediação ou um anexo a 
ele, que reforça um dos pilares mais sagrados da mediação: o sigilo. Imagine que você está compartilhando seus 
segredos mais íntimos com um amigo. Você só faria isso se tivesse certeza absoluta de que ele guardaria suas 
palavras a sete chaves, não é? Na mediação, a confidencialidade é essa promessa inquebrável.

A finalidade do Termo de Confidencialidade é criar um ambiente onde as partes se sintam seguras para expressar 
seus verdadeiros interesses, medos e desejos, sem o receio de que o que for dito ali possa ser usado contra elas 
em um processo judicial futuro ou divulgado para terceiros. É a garantia de que a "porta da sala de mediação" está 
trancada para o mundo exterior, permitindo que a vulnerabilidade necessária para a resolução do conflito possa 
emergir.

Por que isso é tão crucial? Porque a mediação lida com as camadas mais profundas dos conflitos, muitas vezes 
envolvendo emoções, informações financeiras delicadas ou detalhes pessoais que as partes jamais revelariam em 
um tribunal. Se não houvesse a garantia de confidencialidade, as partes seriam cautelosas, o diálogo seria 
superficial e a chance de encontrar soluções criativas e duradouras seria mínima. É como tentar nadar em águas 
rasas quando o que você precisa é mergulhar fundo.

"A confidencialidade é a promessa inquebrável que 
permite às partes expressarem seus verdadeiros 
interesses, medos e desejos, sem receio de que 
suas palavras sejam usadas contra elas."

Por que a confidencialidade é crucial?

Permite a expressão de vulnerabilidades

Facilita a revelação de informações sensíveis

Cria um ambiente seguro para o diálogo profundo

Possibilita a exploração de soluções criativas

Protege as partes de exposição indesejada



O Conteúdo do Termo de Confidencialidade
O Termo de Confidencialidade geralmente estabelece que:

Abrangência Total
Todas as informações, documentos e discussões 
ocorridas durante a mediação são confidenciais.

Não Divulgação
Nenhuma das partes, nem o mediador, poderá 
divulgar o conteúdo da mediação a terceiros, exceto 
em casos específicos previstos em lei.

Não Utilização Judicial
As informações reveladas na mediação não poderão 
ser utilizadas como prova em processos judiciais 
futuros.

Proteção do Mediador
O mediador não poderá atuar como testemunha ou 
advogado das partes em qualquer litígio relacionado 
ao conflito mediado.

A Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015), em seu Art. 30, é explícita ao garantir a confidencialidade da mediação, 
estabelecendo que "toda e qualquer informação relativa ao procedimento de mediação será confidencial em 
relação a terceiros, não podendo ser revelada sequer em processo arbitral ou judicial, salvo se as partes 
expressamente decidirem de forma diversa ou se sua divulgação for exigida por lei". Essa é uma proteção legal 
robusta que sustenta a integridade do processo.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis.

No cenário da Mediação Online (ODR), a confidencialidade é um ponto de atenção ainda maior. As plataformas 
devem garantir criptografia de ponta a ponta, servidores seguros e controles de acesso rigorosos. O Termo de 
Confidencialidade online deve abordar explicitamente as questões de segurança digital, o uso de gravações (se 
permitidas e acordadas) e a responsabilidade das partes em manter a privacidade de seus próprios ambientes 
virtuais. É como garantir que a "sala virtual" seja tão segura quanto uma sala física, com paredes à prova de 
escutas e portas bem trancadas.

Exceções à Confidencialidade

A confidencialidade pode ser quebrada em casos específicos previstos em lei, como suspeita de crime 
ou mediante ordem judicial expressa. O mediador deve informar as partes sobre essas exceções durante 
a Declaração de Abertura.



A Legislação Brasileira e a Mediação: Um 
Alicerce Sólido
Até agora, falamos sobre a arte e a técnica da pré-mediação, mas é fundamental entender que toda essa estrutura 
está assentada sobre um alicerce legal robusto no Brasil. A mediação não é apenas uma boa prática; é um método 
de resolução de conflitos reconhecido e incentivado por nossa legislação. Imagine que você está construindo um 
edifício. Por mais bonita e funcional que seja a arquitetura, ela precisa estar em conformidade com as normas de 
engenharia e segurança. As leis são essas normas para a mediação.

A principal legislação que rege a mediação no Brasil é a Lei nº 13.140/2015, conhecida como a Lei de Mediação. 
Ela trouxe segurança jurídica e clareza para o processo, definindo o que é mediação, quem pode ser mediador, os 
princípios que a regem e a validade dos acordos. Antes dela, a mediação era praticada de forma mais informal, 
sem um arcabouço legal tão claro. Com a lei, a mediação ganhou status de método oficial e respeitado.

Paralelamente, o Código de Processo Civil (CPC/2015), em seus artigos 165 a 175, também dedica um capítulo 
inteiro à conciliação e à mediação, incentivando sua utilização antes ou durante os processos judiciais. Ele 
estabelece a obrigatoriedade da audiência de conciliação ou mediação em muitos tipos de ações, mostrando o 
compromisso do sistema judiciário em promover a autocomposição. É como se o próprio sistema de justiça 
estivesse dizendo: "Antes de brigar no tribunal, tentem conversar e resolver por si mesmos, com a nossa ajuda".

1Resolução nº 125/2010 do CNJ
Instituiu a Política Judiciária Nacional de 

tratamento adequado dos conflitos de 
interesses, criando os CEJUSCs e 

regulamentando a formação de mediadores.
2 Código de Processo Civil (2015)

Dedica um capítulo inteiro à conciliação e 
mediação (artigos 165 a 175), incentivando sua 
utilização e estabelecendo a obrigatoriedade 
de audiências de conciliação/mediação.

3Lei nº 13.140/2015
A Lei de Mediação trouxe segurança jurídica e 

clareza para o processo, definindo o que é 
mediação, quem pode ser mediador, os 

princípios e a validade dos acordos.



O Impacto da Legislação na Prática da 
Mediação
Além dessas, a Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) é um marco. Ela instituiu a Política 
Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses, criando os Centros Judiciários de Solução 
de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs) e regulamentando a formação de mediadores e conciliadores. Essa resolução 
é a força motriz por trás da expansão da mediação no ambiente judicial, garantindo que haja estrutura e 
profissionais qualificados para atender à demanda. É como o motor que impulsiona o carro da mediação para 
frente.

Essas legislações não são apenas documentos formais; elas moldam a forma como a pré-mediação é conduzida. 
Por exemplo, a exigência de confidencialidade no Termo de Confidencialidade não é uma mera formalidade, mas 
um requisito legal que protege as partes. O convite à mediação, especialmente no contexto judicial, segue ritos e 
prazos estabelecidos pelo CPC. A qualificação do mediador, que se apresenta na Declaração de Abertura, é 
regulamentada pela Resolução do CNJ. Tudo se conecta, formando um ecossistema legal que garante a seriedade 
e a eficácia do processo.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis.

A compreensão dessas leis é vital para o mediador, pois lhe confere autoridade e segurança para atuar. É como um 
médico que conhece a fundo a anatomia humana: ele não apenas sabe o que fazer, mas entende o porquê de cada 
procedimento, e isso lhe dá confiança para tomar as melhores decisões.

Impacto da Legislação na Pré-Mediação

A confidencialidade é um requisito legal, não 
apenas uma boa prática

O convite à mediação judicial segue ritos e prazos 
estabelecidos pelo CPC

A qualificação do mediador é regulamentada pela 
Resolução do CNJ

Os acordos de mediação têm validade jurídica 
reconhecida

Os CEJUSCs proporcionam estrutura física e 
administrativa para a mediação

CEJUSCs

Os Centros Judiciários de Solução de 
Conflitos e Cidadania (CEJUSCs) são 
unidades do Poder Judiciário responsáveis 
pela realização de sessões de conciliação e 
mediação, bem como pelo atendimento e 
orientação ao cidadão sobre questões 
relacionadas à solução consensual de 
conflitos.

"A compreensão das leis é vital para o mediador, 
pois lhe confere autoridade e segurança para 
atuar."



Mediação Online (ODR): A Nova Fronteira da 
Pré-Mediação
O mundo mudou, e a forma como nos comunicamos e resolvemos conflitos também. A Mediação Online (ODR - 
Online Dispute Resolution) não é mais uma tendência futurista, mas uma realidade consolidada, impulsionada pela 
necessidade de agilidade, acessibilidade e, mais recentemente, pela pandemia. Imagine que antes, para resolver 
um conflito, você precisava viajar para um local específico. Agora, com a ODR, a "sala de mediação" pode estar na 
palma da sua mão, no seu computador, a qualquer hora e de qualquer lugar.

A ODR trouxe inovações significativas para a fase de pré-mediação. O primeiro contato, por exemplo, pode ser 
iniciado por meio de plataformas digitais que enviam convites automatizados, agendam sessões virtuais e até 
mesmo oferecem tutoriais sobre o processo de mediação. Isso democratiza o acesso, permitindo que pessoas em 
diferentes cidades ou países possam participar sem barreiras geográficas. É como ter um centro de mediação 
global, acessível a todos.

As sessões individuais (caucus) são realizadas em "salas de reunião" virtuais separadas, onde o mediador pode 
conversar privadamente com cada parte, replicando a confidencialidade do ambiente físico. A Declaração de 
Abertura pode ser complementada com recursos visuais, como apresentações de slides ou vídeos explicativos, 
tornando a experiência mais dinâmica e compreensível, especialmente para aqueles menos familiarizados com o 
processo.

Acessibilidade Global
Pessoas em diferentes localizações podem 
participar sem barreiras geográficas

Flexibilidade de Horários
Sessões podem ser agendadas com maior 
facilidade, adaptando-se às agendas das partes

Redução de Custos
Eliminação de despesas com deslocamento, 
hospedagem e aluguel de espaços físicos

Recursos Tecnológicos
Uso de ferramentas digitais que enriquecem a 
experiência de mediação



Desafios e Vantagens da Mediação Online
E o Contrato de Mediação e o Termo de Confidencialidade? Eles são assinados eletronicamente, com validade 
jurídica, por meio de plataformas seguras que garantem a autenticidade das assinaturas e a integridade dos 
documentos. Isso elimina a necessidade de papelada física e agiliza a formalização do processo. A ODR não 
apenas replica o ambiente físico, mas o aprimora, adicionando camadas de conveniência e eficiência.

No entanto, a ODR também apresenta desafios. A ausência da linguagem corporal completa pode dificultar a 
leitura de emoções e a construção de rapport. O mediador online precisa desenvolver habilidades específicas para 
engajar as partes, gerenciar a tecnologia e garantir que a comunicação seja tão eficaz quanto no ambiente 
presencial. É como aprender a dirigir um carro automático depois de anos com um manual: a essência é a mesma, 
mas a técnica exige adaptação.

A incorporação da ODR na pré-mediação é um reflexo das tendências de 2025, onde a flexibilidade e a tecnologia 
se tornam aliadas indispensáveis na resolução de conflitos. Para você, futuro mediador, dominar essas ferramentas 
não é um diferencial, mas uma necessidade para atuar em um mercado cada vez mais digitalizado.

Vantagens da ODR

Assinatura eletrônica de documentos com 
validade jurídica

Eliminação de papelada física e burocracia

Agilidade na formalização do processo

Uso de recursos visuais para enriquecer a 
comunicação

Gravação das sessões (com consentimento)

Desafios da ODR

Limitação na leitura da linguagem corporal

Dificuldade na construção de rapport inicial

Necessidade de habilidades tecnológicas 
específicas

Preocupações com segurança digital e 
privacidade

Possíveis problemas técnicos durante as 
sessões

Dica para Mediadores Online

Desenvolva um "Plano B" para problemas técnicos, como números de telefone alternativos ou 
plataformas de backup. Comunique este plano às partes durante a Declaração de Abertura para evitar 
interrupções no processo.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim da nossa jornada pela pré-mediação, a fase que, como vimos, é o alicerce de todo o processo. 
Começamos com o convite, a semente da mediação, onde a empatia e a clareza são fundamentais. Mergulhamos 
nas sessões individuais, os "refúgios estratégicos" para aprofundar a compreensão dos interesses. Desvendamos 
a Declaração de Abertura, o "mapa da jornada" que estabelece as regras e constrói a confiança. E formalizamos 
tudo com o Contrato de Mediação e o Termo de Confidencialidade, o "compromisso formal" e o "escudo da 
confiança" que garantem a segurança jurídica e o sigilo.

Lembre-se que cada um desses passos, embora pareça procedural, é uma oportunidade de conexão humana, de 
desarmar tensões e de preparar o terreno para um diálogo produtivo. A pré-mediação não é um checklist a ser 
cumprido, mas uma arte a ser dominada, onde a sensibilidade do mediador faz toda a diferença.

Para Refletir e Aprofundar:

Como você adaptaria sua Declaração de Abertura para um caso de mediação familiar versus um caso 
empresarial? Quais elementos seriam mais enfatizados em cada um?

1.

Em que situação específica você consideraria essencial o uso de um caucus, e por quê?2.

Pensando na Mediação Online, quais seriam os maiores desafios para garantir a confidencialidade e como você 
os superaria?

3.

Como a legislação brasileira fortalece a sua atuação como mediador, especialmente na fase de pré-mediação?4.

Qual a importância de explicar a voluntariedade da mediação no primeiro contato, mesmo quando a indicação 
vem do judiciário?

5.

Na próxima aula, daremos um passo adiante e entraremos nas fases ativas da mediação: a Aula 7 3 As Fases da 
Mediação: Investigação e Mapeamento. Prepare-se para aprender a arte de desvendar os interesses ocultos e a 
mapear o terreno do conflito, transformando-o em um mapa de oportunidades.

Recursos Adicionais Recomendados

Livro: "Mediação de Conflitos para Iniciantes, Pacifistas e Curiosos" de Andrea Maia. Uma leitura leve 
e prática para consolidar os conceitos.

Artigo Online: Pesquise por "Guia de Boas Práticas em Mediação Online" do CNJ para entender as 
nuances da ODR.

Vídeo: Assista a simulações de Declaração de Abertura em plataformas como YouTube, buscando por 
"simulação mediação abertura".

Você está construindo um conhecimento sólido e uma habilidade transformadora. Continue firme em sua jornada, 
pois cada passo na compreensão da mediação o torna um agente de mudança mais eficaz no mundo.

Convite à Mediação
Primeiro contato, crucial para 

engajamento e desmistificação

Sessões Individuais 
(Caucus)
Espaço confidencial para expressão 
e clareza de interesses

Declaração de Abertura
Estabelece princípios, regras e 
constrói ambiente seguro

Contrato de Mediação
Formaliza o processo, escopo e 
responsabilidades

Termo de Confidencialidade
Garante o sigilo e a segurança das 

informações

Base Legal
Lei 13.140/2015, CPC/2015, 

Resolução 125/2010 CNJ


